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A Universidade Estadual do Maranhão (UEMA), por meio da Resolução nº 947/2011-

CEPE/UEMA, criou o Curso de Mestrado Profissional em Defesa Sanitária Animal (Stricto 

sensu), aprovado pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

(CAPES). Este edital tem como objetivo a abertura das inscrições para a seleção de 20 (vinte) 

profissionais, Médicos Veterinários para ingresso no primeiro semestre de 2016, no Curso de 

Mestrado Profissional em Defesa Sanitária Animal, conforme as regras estabelecidas abaixo. 

 

1. DOS OBJETIVOS DO CURSO 

 
O Curso de Mestrado Profissional em Defesa Sanitária Animal da UEMA tem por 

objetivo a capacitação, atualização e aprimoramento de profissionais de nível superior, 

qualificando-os e habilitando-os na prática profissional para o desenvolvimento das atividades 

que visem solucionar problemas relacionados às áreas de defesa e inspeção sanitária animal. 

 

 

2. DO PÚBLICO ALVO 

 
Poderão se inscrever profissionais portadores do diploma de Médico Veterinário, que 

estejam atuando, preferencialmente nas áreas de defesa e inspeção sanitária animal. 
 

 
3. DAS VAGAS E LINHAS DE PESQUISA 

 
 Número de Vagas: máximo vinte (20) 

 
 Linhas de Pesquisa:  
 

* Educação e Defesa Sanitária Animal; 
* Inspeção de Produtos e Subprodutos de Origem Animal; 
 

Edital nº 18/2015 - PPG/UEMA que estabelece os 
critérios do Processo Seletivo para ingresso no 
Curso de Mestrado Profissional em Defesa 
Sanitária Animal do Centro de Ciências Agrárias, 

da Universidade Estadual do Maranhão. 



 

 

 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1. Período: 28 de julho a 11 de setembro de 2015. 
 
4.2. Local: Coordenação do Mestrado Profissional em Defesa Sanitária Animal, Centro de 
Ciências Agrárias – CCA, Universidade Estadual do Maranhão-UEMA. 
 

A entrega de documentos para a inscrição também poderá ser feita por via postal (serão 
aceitas apenas as remessas por SEDEX) sendo que a data de envio que constar no carimbo 
do correio não poderá exceder o prazo final das inscrições, mencionado neste edital. 
 
4.3. Horário: das 9h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, de segunda a quinta-feira e sexta-

feira das 8h00 às12h00, excluídos os feriados. 
 
4.4. Inscrição por procuração: A inscrição poderá ser realizada mediante procuração com 
objeto específico, em favor do responsável pela realização da inscrição, com firma 
reconhecida em cartório. 
 

4.5. Exigências para Inscrição: 

No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes documentos: 
 
a) Cópia do Currículo Lattes atualizado e devidamente comprovado (http://lattes.cnpq.br); 
b) Cópia dos documentos de RG e CPF; 
c) Cópia do histórico escolar; 
d) Cópia do diploma de graduação; 
e) Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada, conforme modelo oficial, disponível 
na secretaria do curso e no sitio http://www.mestradodsa.uema.br 
f) Comprovante do pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais). O pagamento deverá ser feito no Banco do Brasil / Mestrado em Defesa Animal III, 
Agência: 2954-8, Conta Corrente: 46.605-0.  
g) 01 (uma) foto 3x4, recente; 
h) Carta de aceite do provável orientador, devidamente assinada. 
i) Proposta do projeto de pesquisa contendo título, nome do provável orientador, introdução, 
objetivos, material e métodos, resultados esperados e referências. A proposta deve ter no 
mínimo 5 (cinco) e no máximo 10 (dez) laudas, incluindo as referências; 
 
Para candidatos estrangeiros, além dos documentos anteriores, acrescentar cópia do 
passaporte. 
 
5. DA SELEÇÃO 
 
5.1 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

O processo seletivo para o Mestrado Profissional em Defesa Sanitária Animal será baseado 

nos seguintes critérios:  

1. Prova de conhecimento específico (áreas de conhecimento: defesa sanitária animal e 

inspeção sanitária animal), conforme tema sorteado no dia da prova; 



 

 

2. Prova de língua inglesa*  

3. Entrevista  

4. Análise do Currículo Lattes;  

 

* a prova de língua inglesa será realizada através de tradução de texto técnico na área do 

objeto de seleção (permitido somente o uso de livro dicionário).  

 

5.1.1 A análise do Currículo Lattes será de acordo com os critérios de avaliação pré-
estabelecidos pela Comissão de Seleção (Anexo I). 
 
5.1.2 Na análise do Currículo Lattes, prova de conhecimentos específicos, prova de língua 

inglesa e entrevista serão atribuídas notas na escala de zero a cem para cada uma das 
avaliações, respectivamente. Os pesos atribuídos a estas avaliações para o computo da 
media final encontram-se apresentados no quadro abaixo: 
  

Critério Peso 

Currículo Lattes (Anexo I) 2,0 
Prova de conhecimento específico 3,0 

Entrevista (Defesa da proposta) 4,0 

Prova de língua inglesa 1,0 

 

5.1.3 A pontuação final de cada candidato será equivalente à média ponderada das notas 
atribuídas em cada um dos critérios do processo de avaliação, sendo a pontuação 
máxima do candidato equivalente a 100 pontos, de acordo com os critérios de 

avaliação pré-estabelecidos pela Comissão de Seleção; 
 
5.1.4 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiveram pontuação final igual ou 

superior a 70 pontos e que estejam classificados até o limite de vagas oferecidas para 

o curso de mestrado (20 vagas); 
 
5.1.5 No caso de empate na pontuação final, serão adotados, na ordem citada abaixo, os 

seguintes critérios de desempate: 

 
1º Pontuação do Currículo; Anexo I 
2º Pontuação das questões subjetivas da prova de conhecimentos específicos; 
4º Pontuação da prova de Inglês. 
3º Fator Idade, prevalecendo o ingresso do candidato que tiver a mais avançada; 

 
5.1.6. Será considerado eliminado o candidato que faltar a uma das avaliações, bem como 

deixar de apresentar ou apresentar erroneamente qualquer um dos documentos 
supracitados no item documentos necessários ou que obtiver pontuação final 
inferior a 70 pontos. 

 

5.2. Cada orientador poderá orientar até 4 (quatro) alunos de mestrado, obedecendo a ordem 

de classificação. Os candidatos aprovados poderão ser remanejados para outro orientador 
conforme critério adotado pelo colegiado, considerando a linha de pesquisa, escolha do 
orientador e a ordem de classificação. 



 

 

 
 
5.3. A prova escrita de conhecimento específico será realizada no dia 28 de setembro de 
2015, das 14h00 às 18h00, e terá caráter eliminatório, tendo o candidato que obter pontuação 
mínima de 70 (setenta) pontos.  
O conteúdo da prova de conhecimento específico será disponibilizado no ato da Inscrição. Os 
candidatos aprovados na prova escrita farão entrevista, no dia 06 de outubro de 2015.  
Após a publicação do resultado final o candidato terá 03 (três) dias úteis para recurso.  

 
5.3.1. Prova de língua inglesa – No dia 06 de outubro de 2015 será realizada a prova de 
língua inglesa, de caráter não eliminatório. O resultado obtido na prova de língua inglesa 
será utilizado como critério de classificação dos candidatos. 
 

6.DO CRONOGRAMA DE SELEÇÃO 
 

EVENTO DATA HORÁRIO LOCAL 

Inscrição 

 
28 de julho a 11 

de setembro                  
de 2015 

2ª a 5ª feira: 9h00 às 
12h00 e das 14h00  às 

17h00  
6ª feira: 8h00 às 12h00  

Coordenação do Mestrado 
Profissional em Defesa Sanitária 

Animal/ MPDSA/CCA/UEMA 

Prova de 
conhecimentos 

específicos 

 

28 de setembro 
de 2015 

14h00 às 18h00  Centro de Ciências Agrárias /CCA / 
UEMA 

Resultado Preliminar 01 de outubro 
de 2015 

 
- 

Sitio 
http://www.mestradodsa.uema.br 

 
Interposição de 

recurso do resultado 
preliminar 

02 de outubro 
de 2015 

8h00 às 12h00 e 14h00 
às 18h00  

Coordenação do Mestrado 
Profissional em Defesa Sanitária 

Animal/ CCA/UEMA 
Resultado da 

Interposição de 
recurso do resultado 

preliminar 

05 de outubro 
de 2015 

 
- 

Sitio 
http://www.mestradodsa.uema.br 

 

Prova de língua 
inglesa 

06 de outubro 
de 2015 

8h00 às 12h00  Centro de Ciências Agrárias /CCA / 
UEMA 

Entrevista 
 

06 e 07 de 
outubro de 2015 

14h00 às 18h00  Centro de Ciências Agrárias /CCA / 
UEMA 

Avaliação do currículo 
Lattes 

08 de outubro 
de 2015 

- Centro de Ciências Agrárias /CCA / 
UEMA 

Resultado final 13 de outubro 
de 2015 

 
- 

Sitio 
http://www.mestradodsa.uema.br 

 
Interposição de 

recurso do resultado 
final 

14 a 16 de 
outubro de 2015 

8h00 às 12h00 e 14h00 
às 18h00  

Coordenação do Mestrado 
Profissional em Defesa Sanitária 

Animal/ CCA/UEMA 
Lista dos candidatos 

aprovados 
19 de outubro 

de 2015 
 
- 

Sitio 
http://www.mestradodsa.uema.br 

 
Matrícula 15 a 19 

fevereiro de 
2016 

2ª a 5ª feira: 9h00 às 
12h00 e das 14h00 às 

17h00  
6ª feira: 8h00 às 12h00  

Coordenação do Mestrado 
Profissional em Defesa Sanitária 

Animal/ CCA/UEMA 

 



 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

 

Não estão previstas bolsas de estudos para os estudantes do curso: As vagas 

liberadas por eventuais desistências de candidatos aprovados e classificados poderão ser 

preenchidas por uma segunda chamada dos candidatos aprovados e não classificados. A 

segunda chamada será feita por comunicação escrita, via postal, e-mail ou telegrama, após 

encerramento do prazo de inscrição dos candidatos aprovados e classificados. 

 
7. DA MATRÍCULA 

 
7.1 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

a) Carta de anuência do órgão empregador, ressaltando a liberação do profissional para 

participar do mestrado; 

b) Comprovante de pagamento da taxa de matrícula* no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais); 

c) Ficha de matrícula devidamente preenchida e assinada pelo aluno e pelo orientador. 

 
* A taxa de matrícula será paga no início de cada semestre letivo, totalizando 4 semestres até 
o final do curso.  
 
7.2 DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 

Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação – 

PPG, ouvida a Comissão de Seleção e o Centro de Ciências Agrárias-CCA.  

 

São Luís, 24 de julho de 2015. 

 

 

Prof. Dr. Marcelo Cheche Galves 
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação 

 

 
 
 
 
 

Visto: 
 
 
 
Prof. Dr. Gustavo Pereira da Costa 
Reitor 
 
 
 



 

 

ANEXO I 
 

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO 

  ITENS AVALIADOS PONTUAÇÃO  MÁXIMO 

Atividade profissional na área de defesa sanitária animal (por ano) 2 15 

Artigos Científicos Publicados em Periódicos Indexados 
Internacionalmente * 

1 5 

Artigos Científicos Publicados em Periódicos Indexados 
Internacionalmente ** 

0,5 5 

Artigos Científicos Publicados em Periódicos indexados de 
Circulação Nacional * 

0,5 5 

Artigos Científicos Publicados em Periódicos indexados de 
Circulação Nacional ** 

0,25 5 

Trabalhos Completos Publicados em Anais de Eventos 
Internacionais * 

0,5 5 

Trabalhos Completos Publicados em Anais de Eventos 
Internacionais ** 

0,25 5 

Trabalhos Completos Publicados em Anais de Eventos Nacionais * 0,5 5 

Trabalhos Completos Publicados em Anais de Eventos Nacionais ** 0,25 5 

Resumos Publicados em Anais de Eventos Internacionais * 0,25 5 

Resumos Publicados em Anais de Eventos Internacionais ** 0,125 5 

Resumos Publicados em Anais de Eventos Nacionais * 0,1 5 

Resumos Publicados em Anais de Eventos Nacionais ** 0,05 5 

Resumos Expandidos (No mínimo de 3 pág.) Internacionais * 0,3 5 

Resumos Expandidos (No mínimo de 3 pág.) Internacionais  ** 0,05 5 

Resumos Expandidos (No mínimo de 3 pág.) Nacionais  * 0,25 5 

Resumos Expandidos (No mínimo de 3 pág.) Nacionais ** 0,125 5 

ATIVIDADES ACADÊMICAS     

Participação em cursos (na área de defesa e inspeção) 1 10 

Participação em eventos nacionais 1 10 

Participação em eventos regionais 0,5 10 

Palestras e cursos ministrados em eventos 2 10 

* Autor principal ** Coautor 


